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CÂMARA DE VEREADORES DE PETROLINA 

Casa Vereador Plínio Amerim 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
  

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 971/2022 — 01/09/2022. 

Ementa: Concede Título de 

Cidadão Petrolinense ao Cabo da 

Polícia Militar de Pernambuco 

Adhler Katter. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA 

Faço saber que o Plenário aprovou e eu, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, promulgo o seguinte Decreto Legislativo. 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Petrolinense ao Cabo da Polícia Militar Adhler Katter, natural de Recife/PE. 

Art. 2º - À homenagem ora concedida é o reconhecimento da Câmara Municipal pelos relevantes serviços prestados na área da segurança 
pública como policial militar, contribuindo com a paz, progresso e desenvolvimento de Petrolina e Região do Vale do São Francisco. 

Art. 3º - À Câmara Municipal, de acordo com o homenageado, marcará a data para outorga da homenagem. 

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação. 

Autor: Alex Sandro de Jesus Gomes, subscrito por José Josinaldo de Alencar Lima 

Gabinete da Presidência, 01 de setembro de 2022. 
AEROLANDE AMOS; Assinado de forma digital por 
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Casa Vereador Plínio Amorim 
  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 038/2022 — 22/08/2022 
Autor: Alex de Jesus, subscrito por Capitão Alencar 

Ementa: Concede Título de Cidadão 

Petrolinense ao Cabo da Polícia 

Militar Adhler Katter. 

O PLENÁRIO DA CÂMARA DE VEREADORES aprova e o senhor presidente promulga o 
seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Petrolinense ao Cabo da Polícia Militar Adhler 

Katter, natural de Recife/PE. 

Art. 2º A homenagem ora concedida é o reconhecimento da Câmara Municipal pelos relevantes 
serviços prestados na área da segurança pública como policial militar, contribuindo com a paz, 
progresso e desenvolvimento de Petrolina e Região do Vale do São Francisco. 

Art. 3º A Câmara Municipal, de acordo com o homenageado, marcará a data para outorga da 
homenagem. 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Senhoras e Senhores Vereadores, 

Apresento para apreciação de Vossas Excelências proposição que tem como finalidade prestar 
homenagem a uma pessoa que tem uma brilhante carreira como policial militar, contribuindo 

com a paz, o desenvolvimento e progresso de Petrolina. Esse é o policial militar Adhler Katter. 

Cabo da polícia militar, matrícula 113704-2, 5º batalhão — Petrolina - PE, nascido em 4 de março 
de 1990, em Recife — PE, filho de Leôncio Katter de Freitas e Maria Edma de Andrade Katter. 

Ingressou no curso de direito pela FACAPE em 2009. No ano seguinte, foi aprovado no 

concurso da polícia militar de Pernambuco, e, em 18 de dezembro de 2011, assumiu o posto de 
policial em Ouricuri — PE, onde ficou durante quatro anos. Após ser transferido para Petrolina 
reafirmou o seu desejo de dedicar-se a defesa do nosso povo e contribuir na promoção da honra e 
dignidade da nossa sociedade. 

Com o tempo, o oficio de policial militar cada vez mais se configurava como sua real vocação. 
Durante esses 11 anos de lutas e glórias, prestou grandes serviços, sempre no grupamento da 
polícia especializada: ROCAM e RONDESC. Se empenhou no atendimento a demandas 
necessárias que atendem às exigências da população, dentre elas contribuir com apreensões de 
drogas e armas e garantir a ordem pública do povo petrolinense. 
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CÂMARA DE VEREADORES DE PETROLINA 

Casa Vereador Plínio Amorim 
  

Durante o exercício da profissão, buscou oportunidades de conhecimentos através de 

especialização e formação continuada, visando um serviço de excelência e qualificação 

profissional nas áreas de: 1. Segurança pública; 2. Patrulhamento e 3. Trânsito. 

Hoje, por meio do presente reconhecimento, remetemos a grandeza do amor de um Deus 
maravilhoso, que nos concede a graça de conviver com um ser humano ímpar! E, quando essa 

dádiva é reconhecida, desperta-se em nós a importância da gratidão, dando relevo às 
características do homenageado. 

Dentre as inúmeras qualidades, realçamos a sua capacidade de respeitar e amar ao próximo, sua 
determinação e coragem, que desde cedo se revelou na sua personalidade. Nascido em uma 
família religiosa, aprendeu o valor de viver os princípios cristãos pautados na verdade, na justiça 
e solidariedade. 

Sua sensibilidade lhe faz enxergar o outro e compreender que há sempre um potencial escondido 
na essência de cada ser humano, o que lhe rendeu alguns empreendimentos no seguimento 
artístico, incentivando a cultura local. Empreendeu em duas bandas com cantores (Edu Carva 
LTDA e Pedro Cavalcante), que já fazem sucesso nos palcos de Petrolina e região. 

Tudo isso demonstra sua disposição e capacidade de articulação para viabilizar pleitos e projetos 
exitosos. A sua personalidade empreendedora e visionária busca com estratégia e competência 
ampliar os negócios junto das empresas da família: Construtora e Imobiliária LK. Ao agregar 

valor e atraindo novos negócios com responsabilidade e credibilidade que lhe é peculiar, vem 
contribuindo com o desenvolvimento do ramo da construção civil e do mercado imobiliário do 
nosso município e Vale do São Francisco. 

Por oportuno, vale salientar e enaltecer essa importante iniciativa da Casa Plínio Amorim e dos 
idealizadores que concedem essa honraria, pois certamente influenciam as gerações de forma 

assertiva, dando necessário relevo à formação cidadã e ética àquele que nos ensinam. É 
fundamental dar espaço para outro brilhar, pois, um cidadão só será verdadeiramente grande se o 

seu conhecimento adquirido na carreira, no trabalho e missão, lhes faz enxergar a grandeza do 
outro, e, imbuído desses sentimentos nobres, ser grato a Deus por nos ter concedido tanto. 

Sala das Sessões, 22 de agosto de 2022. 
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PARECER DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 038/2022 — PODER LEGISLATIVO 

EMENTA: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO PETROLINENSE AO CABO DA 
POLICIA MILITAR ADHLER KATTER. 

AUTOR: ALEX DE JESUS é Capitão Bluncon 
RELATOR: RUY WANDERLEY 
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL 

I- EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 

Trata-se de projeto de Decreto Legislativo, o qual Concede Título de Cidadão Petrolinense 

ao Cabo da Polícia Militar Adhler Katter, é constitucional e legal na forma da Lei 
Orgânica Municipal e demais leis atinentes a espécie, bem como está de acordo com os 
preceitos constitucionais e atende as técnicas redacionais e legislativas. 

II - QUANTO AO VOTO DO RELATOR: 

Face a legalidade e a constitucionalidade do projeto em tela, a relatoria vota pela 
tramitação regular da matéria. 

HI- VOTO DA COMISSÃO: 

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da 
relatoria, votam pela tramitação regular da matéria. 

Sala das Comissões, 26 de agosto de 2022. 

VER. WENDERSON DE MENEZES BATISTA - PRESIDENTE 
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PARECER DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PARECER 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 038/2022 — PODER LEGISLATIVO 

EMENTA: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO PETROLINENSE AO CABO DA 
POLICIA MILITAR ADHLER KATTER. 

AUTOR: ALEX DE JESUS < Capitão Alncar 
RELATOR: DIOGO SILVA HOFEMANN 
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL 

I- EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que tem como finalidade homenagear uma 
pessoa que tem uma brilhante carreira como policial militar, contribuindo com a paz, o 

desenvolvimento e progresso de Petrolina. Esse é o policial militar Adhler Katter. 

II - QUANTO AO VOTO DO RELATOR: 

O projeto de decreto legislativo em análise preenche os requisitos no Regimento Interno, 
bem como está de acordo com a legislação aplicável a espécie, e atende no mérito a 
finalidade da proposição. Face ao exposto o relator vota pela aprovação regular da matéria. 
Este é o Parecer. 

NI - VOTO DA COMISSÃO: 

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da 
relatoria, votam pela tramitação regular da matéria. 

Sala das Comissões, 26 de agosto de 2022. 

VERº. MARIA ELENA DE ALENÇAR — PRESIDENTE 

SK MANN — RELATOR VER. DIOGO SILVAGHO 
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VER. JOSE J o) ALDO DE ALEN LIMA — SECRETÁRIO 
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